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CONTRATO Nº 056/2026 

 

A PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 47.842.836/0001-05, sediada à Rua Porto 

Alegre, nº 350, Jd. Santa Rita, Fernandópolis/SP, neste instrumento 

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. João Paulo Sales Cantarella, nomeado 

em 01 de janeiro de 2025 pelo Termo de Posse da Câmara Municipal de 

Fernandópolis para a Legislatura 2025/2028, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa MANUTESP COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

CNPJ nº 50.195.664/0001-21, com sede na RUA JURUBATUBA, Nº 1897, 

Bairro: CENTRO, São Bernardo do Campo / São Paulo, CEP 09.725-011, (11) 

5960-0898, Email: jardel@manutesp.com.br, doravante designada 

CONTRATADA, neste instrumento representada por seu Representante Legal, 

Sr.(a) ANA PAULA GOMES DE CASTRO, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 1057/2026 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar Municipal nº262 de 

04/04/2024 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 017/2026 mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ELETRICIDADE, PARA EFETUAR A 

REFORMA E READEQUAÇÃO DA CABINE DE ENTRADA DE ENERGIA 

ELÉTRICA DO RECINTO DE EXPOSIÇÕES PERCY WALDIR SEMEGUINIS”, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência. 

1.2.2. Aviso de Dispensa Eletrônica. 
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1.2.3. A Proposta do contratado. 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado por prazo determinado, mediante 

termo aditivo, nas hipóteses de atraso na execução decorrentes de fato do 

Contratante ou de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 109 da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo da aplicação do art. 111 do mesmo diploma legal, 

quando cabível. 

2.3. Aplicam-se as restrições legais quanto à prorrogação em caso de 

penalidades. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da Ordem 

de Serviço;  

3.1.1.1. Antes da emissão da Ordem de Serviços, deverá haver reunião inaugural 

do contrato junto com os servidores técnicos, fiscais e gestores de contrato da 

SMOIHU para alinhar o início e as expectativas do contrato, reunião esta que 

será registrada em Ata e anexada ao processo de contratação;  

3.1.1.2. A emissão da Ordem de Serviços estará condicionada à comprovação 

do registro da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento 

equivalente.  
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3.1.2. Os serviços deverão ser executados respeitando as normas de Medicina 

e Segurança do Trabalho, atendendo ainda todas as normas da Concessionária 

Neoenergia Elektro, por meio de profissionais detentores de NR10 e NR35.  

3.1.3. Os serviços deverão ser executados em conformidade com a DIS-NOR-

036, Rev. 06, em especial o descrito na figura 22 “Subestação Abrigada de 

Medição e Proteção Entrada Aérea – Medição AT”, constante às fls. 146 a 148 

da respectiva norma.  

 

3.2. Estimativa dos quantitativos  

3.2.1. Os quantitativos de materiais, equipamentos e serviços necessários à 

execução do objeto foram levantados pela equipe técnica da Secretaria 

Municipal de Obras, Infraestrutura, Habitação e Urbanismo (SMOIHU), com base 

em vistoria in loco e análise das condições existentes.  

3.2.2. Os referidos quantitativos encontram-se pormenorizados no Anexo I – 

Orçamento, que integra o presente Termo de Referência para todos os fins, 

contendo a discriminação detalhada dos itens, unidades de medida e respectivas 

quantidades previstas para a execução da solução proposta.  

 

3.3. Materiais a serem disponibilizados 

3.3.1. Todos os materiais, equipamentos e insumos necessários à execução dos 

serviços deverão ser fornecidos integralmente pela empresa contratada, em 

conformidade com as especificações técnicas constantes na planilha 

orçamentária, as normas da Concessionária, do INMETRO e demais 

documentos que integram o presente Termo de Referência.  

3.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste termo de referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  
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3.3.3. Os itens previstos na planilha orçamentária adotam como referência a 

tabela da CDHU, a qual possui detalhamento técnico completo por meio de seu 

respectivo Caderno de Critérios, documento que estabelece as especificações, 

padrões de qualidade, métodos executivos e requisitos mínimos para cada item 

a ser empregado na obra, devendo ser integralmente observado pela contratada.  

3.3.4. Ressalta-se que não serão admitidos materiais reutilizados, de segunda 

mão, recondicionados ou de procedência duvidosa, tampouco aqueles que não 

atendam às normas técnicas aplicáveis ou que não possuam certificação e 

homologação exigidas pelos órgãos competentes e pela concessionária de 

energia elétrica.  

3.3.5. A fiscalização designada pela Administração Municipal poderá, a qualquer 

tempo, solicitar a apresentação de documentação comprobatória, bem como 

realizar vistoria dos materiais empregados, com a finalidade de verificar sua 

procedência, conformidade técnica e atendimento aos padrões de qualidade 

exigidos.  

 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

3.4.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Av. Augusto Cavalim, 

2098 - Zona Rural, Fernandópolis - SP. 

 

Garantia do Serviço 

3.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Complementarmente, aplicam-se as seguintes garantias contratuais:  

i. Serviços de Mão de Obra: Mínimo de 12 (doze) meses.  

ii. Materiais: Mínimo de 60 (sessenta) meses (ou conforme catálogo do 

fabricante, nunca inferior a 5 anos), garantindo a reposição integral em caso de 

depreciação luminosa ou falha eletrônica.  
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.8. As comunicações entre a Prefeitura de Fernandópolis e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.9. A Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Pedido de 

Empenho), a Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

3.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

3.12. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

3.13. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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3.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

3.15. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

3.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

3.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

3.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

3.21. Cabe ao gestor do contrato: 
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3.21.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da Administração. 

3.21.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

3.21.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

3.21.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

3.21.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

Câmara Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade Contratual 

– CPPARC. 

3.21.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

3.21.7. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Será admitida a subcontratação parcial de serviços, desde que previamente 

autorizada pela Administração e que não recaia sobre a parcela de maior 

relevância técnica ou financeira do objeto da contratação, a qual deverá ser 

executada diretamente pela empresa contratada, mantendo-se sua 

responsabilidade integral pela execução contratual.  

4.2. A eventual subcontratação deverá observar o disposto no art. 122 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, permanecendo a empresa contratada integralmente 

responsável perante a Administração pela qualidade, segurança, prazos e 

correta execução dos serviços, inclusive pelos atos praticados por eventuais 

subcontratadas.  

4.3. Caberá à fiscalização do contrato avaliar e autorizar previamente qualquer 

subcontratação proposta, podendo exigir comprovação da capacidade técnica 

da empresa subcontratada, quando julgar necessário para assegurar a 

adequada execução do objeto.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 98.990,00 (noventa e oito mil, 

novecentos e noventa reais).  

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA: DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, o Contratado apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

pelos fiscais do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
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6.2.1. O prazo à disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter técnico. 

6.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.2.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último. 

6.2.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

6.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do 

contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
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à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação  

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.11.1. O prazo de validade. 

6.11.2. A data da emissão. 

6.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante. 

6.11.4. O período respectivo de execução do contrato.  

6.11.5. O valor a pagar.  

6.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
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sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante; 

6.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

6.14. A Administração deverá realizar consulta para: 

6.14.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

6.14.2. Identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

6.15. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o Setor Demandante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado 

não regularize sua situação de habilitação. 

Prazo de Pagamento 
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6.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE 

de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

6.21.  Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

6.26. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em 13/04/2026. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir do Contratado o integral cumprimento das obrigações assumidas no 

presente Contrato, no edital e em seus anexos. 

8.3. Receber os serviços prestados no prazo, local, forma e condições 

estabelecidos no Termo de Referência, observadas as regras de recebimento 

provisório e definitivo previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sempre que forem constatadas falhas, 

vícios, desconformidades técnicas, execução inadequada ou descumprimento 

dos parâmetros de qualidade, para que proceda, às suas expensas, à correção, 

reexecução ou complementação dos serviços. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, verificando o cumprimento 

das obrigações assumidas pelo Contratado, conforme art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.6. Em caso de controvérsia sobre a execução dos serviços — quanto à 

qualidade, extensão ou conformidade — comunicar o Contratado para emissão 

da Nota Fiscal correspondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e 

pagamento, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado no prazo, forma e condições previstas 

neste Contrato e no Termo de Referência, desde que atendidos os requisitos 

legais para a liquidação da despesa. 

8.8. Aplicar ao Contratado as penalidades previstas na legislação e neste 

Contrato, quando cabíveis. 

8.9. Notificar a Câmara Permanente Processante de Apuração de 

Responsabilidade Contratual – CPPARC para adoção das medidas pertinentes 

sempre que houver descumprimento contratual. 

8.10. Emitir decisão, de forma expressa e fundamentada, sobre todas as 

solicitações e reclamações do Contratado relacionadas à execução deste 

Contrato, excetuadas aquelas manifestamente impertinentes, protelatórias ou 

irrelevantes para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração decidirá sobre requerimentos no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados do protocolo, admitida prorrogação motivada por igual período. 

8.11. Responder a eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 

formulados pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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8.12. Notificar os emitentes das garantias apresentadas pelo Contratado sobre 

a instauração de processo administrativo para apuração de descumprimento 

contratual. 

8.13. Comunicar ao Contratado quaisquer alterações decorrentes de 

determinação administrativa ou de ajustes necessários à adequada execução 

dos serviços, observados os limites e hipóteses previstos no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.14. A Administração não responderá por compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, nem por danos causados a terceiros em razão de atos 

do Contratado, seus empregados, prepostos ou representantes. 

 

9. CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da prestação adequada dos serviços, observados os 

prazos, especificações e condições estabelecidas. 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo durante a 

execução contratual, especialmente para fins de comunicação e recebimento de 

notificações. 

9.3. A Administração poderá recusar a indicação ou manutenção do preposto, 

desde que justificadamente, devendo o Contratado proceder à imediata 

substituição. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior, prestando todos os esclarecimentos e informações 

solicitados. 

9.5. Executar os serviços conforme as especificações técnicas constantes do 

Termo de Referência e da proposta vencedora, observando rigorosamente os 

parâmetros de qualidade, desempenho, segurança, normas técnicas aplicáveis 

e legislação pertinente. 

P
ro

ce
ss

o 
10

57
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 A
N

A
 P

A
U

LA
 G

O
M

E
S

 D
E

 C
A

S
T

R
O

 e
 G

E
O

V
A

N
I C

O
S

T
A

 C
A

R
V

A
LH

O
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/F

93
64

A
9A

A
D

14
43

F
9B

5C
E

12
5C

94
A

D
75

A
D

P
ro

ce
ss

o 
10

57
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 A
N

A
 P

A
U

LA
 G

O
M

E
S

 D
E

 C
A

S
T

R
O

, G
E

O
V

A
N

I C
O

S
T

A
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 F

A
B

IO
 S

A
N

T
A

N
A

 C
R

E
M

A
P

ro
ce

ss
o 

10
57

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
 A

N
A

 P
A

U
LA

 G
O

M
E

S
 D

E
 C

A
S

T
R

O
, G

E
O

V
A

N
I C

O
S

T
A

 C
A

R
V

A
LH

O
, F

A
B

IO
 S

A
N

T
A

N
A

 C
R

E
M

A
 e

 m
ai

s 
1



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

9.6. Corrigir, refazer ou complementar, às suas expensas e no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, quaisquer serviços executados em desacordo com as 

especificações contratadas, bem como sanar falhas, vícios, erros ou 

desconformidades constatadas. 

9.7. Responder pelos danos decorrentes de serviços executados 

inadequadamente ou com falhas, nos termos do Código Civil, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não sendo afastada tal 

responsabilidade pela fiscalização exercida pelo Contratante. A Administração 

poderá descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, quando exigida, os 

valores correspondentes aos danos apurados. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do Contratante ou de agente que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

9.9. Quando não for possível à Administração verificar eletronicamente a 

regularidade do contratado, este deverá apresentar ao setor responsável pela 

fiscalização os documentos exigidos no Termo de Referência, devidamente 

válidos e atualizados durante toda a vigência contratual. 

9.10. Manter a regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e demais condições 

exigidas na fase de habilitação durante toda a vigência contratual, nos termos do 

art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

9.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência que possa comprometer o cumprimento das 

obrigações contratadas, especialmente caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovado. 

9.12. Prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados pela 

Administração, garantindo pleno acesso aos documentos essenciais 

relacionados à execução dos serviços. 
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9.13. Suspender a execução dos serviços quando houver determinação 

expressa do Contratante, especialmente quando houver risco de execução em 

desconformidade ou potencial de causar prejuízo à Administração. 

9.14. Responder pela integridade dos serviços até seu efetivo recebimento pela 

Administração, suportando integralmente eventuais prejuízos decorrentes de 

falha executiva, erro técnico, má prestação ou descumprimento das obrigações 

contratuais. 

9.15. Fornecer todos os recursos humanos, materiais, equipamentos e meios 

necessários à adequada execução dos serviços, conforme previsto no Termo de 

Referência. 

9.16. Submeter previamente ao Contratante, por escrito, qualquer solicitação de 

alteração de metodologia, técnica, procedimento ou especificação, devidamente 

justificada, ficando sua aceitação condicionada à avaliação técnica e autorização 

formal da Administração. 

9.17. Não utilizar mão de obra em desconformidade com a legislação trabalhista, 

especialmente quanto à proibição de trabalho infantil e ao cumprimento das 

normas de saúde e segurança. 

9.18. Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, conforme art. 55, XIII, 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.19. Cumprir a legislação referente à reserva de cargos para pessoas com 

deficiência ou reabilitadas da Previdência Social, quando aplicável, nos termos 

do art. 116 da Lei nº 14.133/2021. 

9.20. Comprovar, quando solicitado pelo fiscal do contrato, a efetiva observância 

das reservas de vagas previstas em lei, mediante apresentação dos documentos 

pertinentes. 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações, documentos, dados ou acessos 

obtidos em razão da execução contratual, respondendo civil e penalmente por 

eventual divulgação indevida. 
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9.22. Arcar com eventuais ônus decorrentes de erro na formulação de sua 

proposta, especialmente quanto ao dimensionamento dos custos e quantitativos 

necessários ao cumprimento integral das obrigações assumidas, exceto nas 

hipóteses do art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

9.23. Cumprir todas as normas legais vigentes, bem como regras de segurança, 

proteção ao patrimônio público e procedimentos definidos pelo Contratante para 

execução dos serviços. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

10.1. Somente serão divulgados os dados pessoais que sejam imprescindíveis 

ao interesse público, assim entendido como aquele que atende ao direito 

fundamental consagrado no inciso XXXIII do artigo 5º, conjugado com o artigo 

37 da Constituição, ou seja, aquilo que é necessário e indispensável para o 

controle social da transparência pública. 

10.2.  No inciso V do art. 7º da LGPD há hipótese específica de tratamento de 

dados pessoais quando necessário à execução de contrato ou de procedimentos 

preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do 

titular dos dados.  

10.3. O consentimento específico do titular é tácito, nesses casos, em 

decorrência da autonomia da vontade expressa no momento da realização do 

instrumento contratual, ou seja, não sendo necessária nova previsão expressa 

para o tratamento decorrente do ato (art. 7º, inciso V, da LGPD). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 5% (cinco por cento) do Valor 

do Contrato, como Garantia de Adimplemento Contratual, até a data estipulada 

para sua assinatura, em razão da essencialidade do serviço e do vulto dos 

materiais envolvidos.  
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11.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.  

11.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 

em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, com validade durante 

toda a execução e por mais 90 dias após o término da vigência.  

11.4. Após o término do Contrato, desde que cumpridas todas as obrigações 

assumidas, inclusive mediante comprovação de quitação de todas as verbas 

rescisórias trabalhistas, a garantia prestada será liberada, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar do requerimento do interessado, instruído com o Termo 

de Recebimento Definitivo do Objeto, dirigido a Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura, Habitação e Urbanismo, por intermédio do Setor de Protocolo do 

Município de Fernandópolis. A liberação se dará mediante autorização do Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal, após parecer da citada Secretaria Municipal de 

Obras, Infraestrutura, Habitação e Urbanismo.  

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que incorrer nas condutas descritas nas alíneas abaixo: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
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sem motivo justificado; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência: aplicada quando o Contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato que não comprometa a segurança do sistema, sempre que 

não se justificar sanção mais grave. 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar: pelo prazo de até 3 (três) anos. 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: pelo prazo de 3 (três) 

a 6 (seis) anos. 

12.2.4. Multas: 

12.2.4.1. Multa moratória: de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida (ex: atraso no atendimento de 

chamados de 48h), até o limite de 20 (vinte) dias. 

Nota: o atraso superior a 20 dias poderá ser considerado inexecução parcial ou 

total. 

12.2.4.2. Multa por garantia: moratória de 0,07% por dia de atraso sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2%, pela não apresentação da garantia no 

prazo de 10 dias úteis. 

12.2.4.3. Multa compensatória (atos fraudulentos): para as infrações das alíneas 

“e” a “h”, multa de 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. 

12.2.4.4. Multa por inexecução total: de 20% (vinte por cento) do valor total da 

contratação. 
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12.2.4.5. Multa por inexecução parcial com grave dano: de 10% (dez por cento) 

do valor total da contratação (ex: deixar bairros inteiros sem manutenção por 

período prolongado). 

12.2.4.6. Multa por atraso injustificado (substitutiva): em substituição à moratória, 

caso o atraso perdure, multa de 5% (cinco por cento) do valor da parcela. 

12.2.4.7. Multa por inexecução parcial simples: de 2% (dois por cento) do valor 

da contratação por ocorrência. 

12.3. A aplicação das sanções não exclui a reparação integral do dano. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando 

houver) ou será cobrada judicialmente. 

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial. 

12.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no SCPI - PORTAL DE COMPRAS serão considerados de uso 
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contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

12.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade. 

12.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações assumidas por 

ambas as partes, ainda que tal ocorra antes do término do prazo de vigência. 

13.2. Caso as obrigações não sejam cumpridas no prazo contratual, a vigência 

poderá ser prorrogada exclusivamente para fins de conclusão do fornecimento, 

quando houver interesse da Administração e desde que presentes os requisitos 

legais para prorrogação. 

13.3. Quando a não conclusão do fornecimento decorrer de culpa do Contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sujeitando-se à aplicação das sanções 

previstas em lei e neste contrato. 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato, adotando as medidas 

legais cabíveis para assegurar a continuidade do atendimento da necessidade 

administrativa, inclusive mediante contratação de remanescente, nova licitação 

ou outro meio admitido em lei. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes do cumprimento integral das 

obrigações ou antes do término da vigência, nas hipóteses previstas no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021, bem como por acordo entre as partes, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesses casos, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

13.4.2. A alteração social, transformação societária ou modificação da finalidade 

ou estrutura da empresa não implicará extinção contratual se não comprometer 

sua capacidade de cumprir o objeto contratado. 
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13.4.2.1. Havendo mudança da pessoa jurídica contratada, a alteração subjetiva 

deverá ser formalizada mediante termo aditivo, observados os requisitos legais. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos. 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e dos valores ainda devidos. 

13.5.3. Apuração de eventuais indenizações, multas ou recomposições devidas. 

13.6. A extinção do contrato não impede o reconhecimento de desequilíbrio 

econômico-financeiro ocorrido durante sua execução, hipótese em que poderá 

ser concedida indenização mediante termo indenizatório, nos termos do art. 131 

da Lei nº 14.133/2021. 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

atuado na licitação, na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que seja seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, conforme art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos próprios do Município, consignados no Orçamento Geral vigente, 

devidamente aprovados pela Lei Orçamentária nº 5.683/2025, conforme 

classificação orçamentária abaixo descrita: 

Órgão/Unidade: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO 

Programa/Projeto/Atividade: 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Natureza da Despesa: 
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OBRAS E INSTALAÇÕES 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO 
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17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura de 

Fernandópolis. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Fernandópolis-SP, 15 de abril de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

__________________________________________ 

MANUTESP COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 CNPJ nº 50.195.664/0001-21 

Contratada 
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TESTEMUNHAS: 

 

1. GEOVANI COSTA CARVALHO 

 

2. FABIO SANTANA CREMA 
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